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Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa

Despacho  

Autor: Dep. Lúdio Cabral

Suprime o artigo 3° do Substitutivo Integral n° 01 do Projeto de Lei Complementar nº 04/2019, que altera o
artigo 46 da Lei Complementar n° 233 de 21 de dezembro de 2005.

JUSTIFICATIVA

Tendo em vista que a proposta prevista retira a obrigatoriedade de reposição para os que não detenham
autorização, portanto realizam a supressão de forma irregular, propomos a supressão do Artigo 3° do
Substitutivo Integral n° 01 do Projeto de Lei Complementar nº 04/2019.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 26 de Novembro de 2019

 

Lúdio Cabral
Deputado Estadual
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